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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~IA_~_O_~ ___ J_A_R_BA_S __ L_I_M_A __________________________ ~I ~1~_D_E_O_m_G_EM_: ______________ ~1 

Dispõe sobre feriados. 

DlSPACROt 
04.04.95: TRABALHO, DE ADl'1:INISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO i E DE CONSTI-

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 

ENCAMINBAMENTO lNlaA,. 

À Com. de Trab., de Adm. e Serv • . públic, em de de 1995. 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO I EMENDAS 

GRQINÁBIA 
coMJSSJo DATAJENTR.4D.4 

ed:8Se ..MJ f2.!:U IIS... 
coMISSlo INicIa 

C"ÇfLE. 2t;:L35. 
ccstZ O I 1 oro 1 75 CC J: rS 01-1 g.!Cj r) 

1 1 ciJ;. /~ IOb IVZ ~ 
1 1 1 1 

1 1 1 1 

. 
ente 

A(o) Sr(a). Deputado(a): _______ ---,-_____ -+ __ Comissão 

Em--1-'_Ass.: ___ -4_~~ _ __.:... ____ _ Presidente 

A(o) Sr(a). Deputado(a):, _____________ --+ __ Comissão 

Em_'_'_Ass.: ____ -+-________ _ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a):, _______________ _ Comissão 

Em--1-'_Ass.: _____________ _ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a):, _______________ _ Comissão 
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As Coml~soe9: Art. 24,11 

Trabalho. dt. Adm. e Sei VI CO 

Consto : Justica ~~ de Recw.~.m 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Em 04 / 04 / 9'í 

PROJETO DE LEI N° 26q ,DE 1995. 

(Do Sr. Jarbas Lima) 

"Dispõe sobre feriados. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10. São feriados civis: 

I - os declarados em lei federal ; 

II - a data magna do Estado fixada em lei estadual. 

I 

J 

Art. 2°. São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em 

Lei Municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste 

incluída a Sexta-feira da Paixão . 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40
• Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

art. 11 da Lei 605, de 5 de janeiro de 1949. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria objeto da presente proposição encontra-se 

regulamentada pela Lei nO 605, de 5 de janeiro de 1949, em seu art. 11 . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
J 

Entretanto o disposto no referido artigo está a reclamar uma 

revisão, pois nele se estabelece que" São feriados civis os declarados em Lei Federal. São 

feriados religiosos os dias de guarda, declarados em Lei Municipal, de acordo com a 

tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão." 

Podemos notar pela transcrição do artigo que os estados da nossa 

federação não podem instituir feriados, o que vem gerando inúmeros casos de decretação 

de pontos facultativos, que na realidade são feriados, pela administração estadual . 

A presente iniciativa visa estabelecer lei própria sobre feriados, 

aproveitando a oportunidade para estender aos estados o direito de decretar seus fepados. 

Porém, sabedores de que um número elevado de recessos prejudicam a atividade , 
econômica do País, limitamos a instituição do feriado estadual à data magna do Estado. 

o problema, portanto, reclama justa atenção do legislador, o que 

nos dá a certeza de que a medida que ora submetemos à consideração de nossos Ilustres 

Pares merecerá o indispensável apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, e:ie ~ de 1995. 

LIMA 

50160300.138 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
~OORDENACAO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS-CeDI ' 

.. 

LEI N.- 605 - DE 5 DE JANEIRO DE 1949 

DISPúE SOBRE O REPOUSO.SEMANAL REMUNERADO E O PAGAMENTO 
DE SALARIO. NOS DIAS FERIADOS CIVIS E RELIGIOSOS . I1I J 

J 1 Art . \.0 - Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de 
:, \1n1. e quatro horas consecutivas. preferentemente aos domingos e. nos limites das 
~,~ CXlllenCtaS técnicas das empresas. nos feriados cins e religiosos. de acordo com a 
~ tradlçl0 I<x:al. 

. . . . . . . . . . . ~ ~ --~ -. --~ ----~ -. ------. . --. -. -. -. -. . . . . . . . . . . .. . .. .. . .... .. . 
~ An . li - São fenados Cl\IS os declarados em Lei Federal. 510 feriados 

reliIlIU~U!\ os dIas de guard<l. declarada em Lei Municipal. de acordo com a tradiç10 
1 .... ·"ll· l·\1l 1I\1\1ll'fIl 1I;ln ~lIp .. ·nllr a llualro. neste incluída a Sexta·feira da Paixão. (:.) 

Art . 12 - Salvo no que entende com as instituiç6cs públicas referidas no 
artigo 4.° . as infraçbcs ao disposto nesta lei serlo punidas. seSUndo o car.ter e a 
trravldade. com a multa de cem a cmco mil cruzeiros. (6) 

Art. JJ - Serlo oritrtnanamente competentes. para a imposiçlo das multas 
de que trata a presente Lei. os delegados regionais do Minis~rio do Trabalho e 
Previdência Social e. nos Estados. onde houver delelaçl~ de atribuiçbcs. a autorida· 
de delellada. (7) 

Art . 14 - A fiscalizaçl0 da Cllec:uçlo da presente Lei. o processo de autuaçlo 
dos seus mfratores. os recunos e a cobrança.das mulw reger-se-lo pelo disposto no 
Título VII da Consolidaçl0 das Leis do Trabalho. 

Art . 15 A presente Lei enuar. em vigor na data de sua public:açlo. 
Art . 16 - Revogam-se as disposiçbcs em couririo. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 269/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/04/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 269/95 

I - RELATÓRIO 

- .. ~""...._.--

Dispõe sobre feriados. 

AUTOR: Deputado JARBAS DE LIMA . 

RELATOR: Deputado PAULO PAIM 

o projeto de lei sob exame, de autoria do ilustre Deputado 
JARBAS DE LIMA, tem por objetivo substituir as disposições da Lei n° 605/49 
sobre feriados, estendendo aos estados o direito de decretar suas próprias datas 
magnas. 

Pretende-se desta forma sanar lacuna da Lei nO 60S, de 5 de 
janeiro de 1949, que não considerou entre os feriados civis elencados para fins 
de repouso remunerado a data magna de cada unidade da Federação . . ", 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público não foram apresentadas emendas à proposição no prazo para tal 
estabelecido. 

É o relatório. 

';' 

11 - VOTO DO RELATOR 

Esta proposição tem objeto dos mais legítimos ao incluir, 
entre as datas em que se assegura ao trabalhador o repouso remunerado, 
aquela decretada pelos governos estaduais para comemorar a efeméride mais 
importante em seu âmbito. 

. ... - ------... 

l..-__ ~G==E~R~3~. 17~. 2:::.3.~OO:=.4~·2.:..c· (~SE::.!TJ..::.I94'2L) _ ____ _ __ - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Trata-se de proposta coerente que além de sanar uma 
omissão do texto legal ao regular a matéria elide a razão de se decretar ponto 
facultativo nas datas de que se trata, fato que repetido para outras 
circunstâncias implica em prejuízos para a atividade econômica. 

projeto. 

503986.00.123 

Por esses motivos votamos, no mérito, pela aprovação do 

- " 

Sala da Comissão em '((cJ de 

De~ ado PA_~~~ 
Relator 

10.05.95 

2 

de 1995. 

parecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 269, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de 
Püblico, em reunião 
unanimemente, o Projeto 
do Relator. 

Trabalho, de Administração 
ordinária realizada hoje, 

de Lei nº 269/95, nos termos 

e Serviço 
APROVOU, 

do parecer 

Estiveram presentes os senhores Deputados José 
Pimentel, Vice-Presidente no exercício da Presidência e Zila 
Bezerra, Vice-Presidente; Wilson Braga, Roberto França, Paulo 
Rocha, João Mellão Neto, Coriolano Sales, Agnelo Queiroz, Paulo 
Paim, Zaire Rezende, Jair Meneguelli, Jair Siqueira, Valdomiro 
Meger, Sandro Mabel, Costa Ferreira, Ubaldo Corrêa, Miguel 
Rossetto, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, Ari Magalhães, 
Wilson Cunha, Nan Souza, Ubiratan Aguiar, Maria Laura, Ildemar 
Kussler, Paulo Feijó e Chico Vigilante. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995. 

V ce-Presidente no exercício 
da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 269-A, DE 1995 
(do Sr. Jarbas Lima) 

Dispõe sobre feriados. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 269-A, DE 1995 

(Do Sr. Jarbas Lima) 

Dispõe sobre feriados. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. São feriados civis: 

I - os declarados em lei federal ; 

11 - a data magna do Estado fixada em lei estadual. 

Art. 2°. São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em 

Lei Municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste 

incluída a Sexta-feira da Paixão. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

art. 11 da Lei 605, de 5 de janeiro de 1949. 



2. __________________________ " ____________________ ~=-

JUSTIFICAÇÃO 

A materia objeto da presente proposição encontra-se 

regulamentada pela Lei nO 605, de 5 de janeiro de 1949, em seu art I I . 

Entretanto o disposto no referido artigo está a reclamar uma 

revisão, pois nele se estabelece que" São feriados civis os declarados em Lei Federal. São 

feriados religiosos os dias de guarda, declarados em Lei Municipal, de acordo com a 

tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão." 

Podemos notar pela transcrição do artigo que os estados da nossa 

federação não podem instituir feriados, o que vem gerando inúmeros casos de decretação 

de pontos facultativos, que na realidade são feriados, pela administração estadual 

A presente iniciativa visa estabelecer lei própria sobre feriados, 

aproveitando a oportunidade para estender aos estados o direito de decretar seus feriados . 

Porém, sabedores de que um número elevado de recessos prejudicam a atividade 

econômica do Pais, limitamos a instituição do feriado estadual à data magna do Estado. 

O problema, portanto, reclama justa atenção do legislador, o que" 

nos dá a certeza de que a medida que ora submetemos à consideração de nossos Ilustres 

Pares merecerá o indispensável apoio para sua aprovação . 

(lI; ~, 
Sala das Sessões, em t! de .. ~~~- de 1995 . 

NS LIMA 
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"LEGISLACÁO CITADA ANEXADA PELA 
";uORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLÁ T1VOS· C.OI 

lD N.- 6OS- DE 5 DE JANEIRO DE 1949 

DISPOE SOBRE O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E O PAGAMENTO 
DE SALÁRIO . NOS DIAS fEHIADOS CIVIS E HELlGIOSOS . f II 

Art . I . o - Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de 
'ln~ e quatro horas conseculJvas. preferentemente aos domlnllOS e. nos limlles das 
eXlllenClas tecnlcas das empresas. nos fenados civIS e religiosos, de acordo com a 
!radu;10 I<x:al. 

" . . -..... -.... ..... .... .. .... ........... .. .. .... -........ .. .. -.. .. .... .. ....... .. .. .. .. ....... .. .. .... .. .... . e .. .... . 

~ An . Ii - S'lo lenados CI\IS os declarados em Lei Federal. S10 feriados 
rl:hlll"!OI.l' os dlilS de l!Iuard~ . declarada em Lei MUnicipal. de acordo com a tradlClo 
1. ... ·;11 l' l' l1lllllllll' rllll;11I 'lIpl' rh'r il 'lUillro. neste mcluída a Sexla·relra da PalXlo. t:-) 

Art. 12 - Salvo no que entende com as insutuiçOes públicas referidas no 
artigo 4 .0 • as InfraçOes ao diSposto nesta lei serio punidas. selUndo o car.ter e a 
gravidade. com a multa de cem a CinCO mil cN1euos. (6) 

Art. 1J - Serlo ongmanamente competentes. para a Imposiçlo das multas 
de que trata a presente lei . os delegados rel'lonais do Ministério do Trabalho e 
Previdência SOCial e. nos Estados. onde houver dcle.açlo de atribuiçOes. a autorida · 
de delegada. (7) 

Art . 14 - A fiscalluçlo da execuçlo da presente Lei. o processo de autuaçlo 
dllS seus mfratores. os recunos e a cobrança.das mulw reger·se·lo pelo dISposto no 
Titulo VII da Consolidaçlo das Leis do Trabalho. 

Art . 15 - A presente Lei entrar. em vigor na data de sua public:açlo. 
Art . ló - Revogam·se as dlsPOSiçOes em coatririo. 

---- - --------------- ---- ---
--------- --------- - - ' - --

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 269/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/04/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1995. 

' ,,- / ~ " ! ' ~~) Cíl..i.:" 

í' Talit.á~ de Almeida 
// séCretári~ 
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PARECER DA CO!'-lISSÃO DE TRABAU-D, DE m lU!ISTRACAO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei sob exame, de autoria do ilustre Deputado 
JARBAS DE ·LlMA, tem por objetivo substituir as disposições da Lei n° 605/49 
sobre feriados, estendendo aos estados o direito de decretar suas próprias datas 
magnas. 

, 

Pretende-se desta forma sanar lacuna da Lei nO 605, de 5 de 
janeiro de 1949, que não considerou entre os feriados civis elencados para fins 
de repouso remunerado a data magna de cada unidade da Federação. 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público não foram apresentadas emendas à proposição no prazo para tal 
estabelecido. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Esta proposição tem objeto dos mais legítimos ao incluir, 
entre as datas em que se assegura ao trabalhador o repouso remunerado, 
aquela decretada pelos governos estaduais para comemorar a efeméride mais 
importante em seu âmbito. 

Trata-se de proposta coerente que além de sanar uma 

• 

omissão do texto legal ao regular a matéria elide a razão de se decretar ponto • 
facultativo nas datas de que se trata, fato que repetido para outras 
circunstâncias implica em prejuízos para a atividade econômica. 

Por esses motivos votamos, no mérito, pela aprovação do 
projeto. 

Sala da Comissão em,fv de .I~Ç/O de 1995. 

----~~~~~_._._- - --------
~ ..,.... .... utado P O PAIM 

Relator 

I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Püblico, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei n Q 

do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

269/95, nos termos 

e Serviço 
APROVOU, 

do parecer 

Estiveram presentes os senhores Deputados José 
Pimentel, Vice-Presidente no exercício da Presidência e Zila 
Bezerra, Vice-Presidente; Wilson Braga, Roberto França, Paulo 
Rocha, João Mellão Neto, Coriolano Sales, Agnelo Queiroz, Paulo 
Paim, Zaire Rezende, Jair Meneguelli, Jair Siqueira, Valdomiro 
Meger, Sandro Mabel, Costa Ferreira, Ubaldo Corrêa, Miguel 
Rossetto, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, Ari Magalhães, 
Wilson Cunha, Nan Souza, Ubiratan Aguiar, Maria Laura, Ildemar 
Kussler, Paulo Feij6 e Chic6 Vigilante. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995. 

V ce-Presidente no exercício 
da Presidência 

/ 

PAI 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 269, DE 1995. 

Dispõe sobre feriados 

Autor: Dep. JARBAS LIMA 

Relator: Dep. ADYLSON MOTTA 

I - RELATÓRIO 

Em . exame o projeto de lei n° 269/95, de autoria do Deputado 
Jarbas Lima, que dispõe sobre feriados, para exame de sua admissibilidade, 
sob aspecto da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa, nos termos do artigo 53 do Regimento Interno. 

A iniciativa do Deputado, como esclarece na justificativa, visa 
estabelecer lei própria sobre feriados, aproveitando a oportunidade para 
estender aos estados o direito de decretar seus feriados, limitado, 
entretanto, à data magna do Estado . 

11 VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão apreciar preliminarmente a proposição 
quanto à sua admissibilidade. 

A matéria está dentro das atribuições do Congresso Nacional, 
que está autorizado a legislar sobre direito civil, comercial, penal, 
processual, eleitoral, agrário, marítimo, espacial e do trabalho, conforme 
dispõem os artigos 22, inciso I e 48 da Constituição Federal. 

A iniciativa compete a qualquer membro do Congresso, nos 
termos do artigo 61 da Carta Magna e é a forma adequada de proposta, 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

orlllmlária, conforme inciso 11 do artigo 59, não incidindo nas hipóteses 
restritivas de competência privativa, como do art. 61, § 10 (presidente da 
República), e 96 (poder Judiciário). 

No que se refere à Técnica Legislativa, nada há a ser reparada 
eis que está o projeto disposto exemplarmente. 

Diante do exposto, meu voto é pela admissibilidade da proposta 
em exame. 

Sala da Comissão, em o+. de junho de 1995. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAIJ92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 269-A, DE 1995 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constitui ção e Justi ça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionaldiade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 269-A/95, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Gu edes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

Gera ldo, Be nedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, 

Paes Lan di m, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho AraGjo, 

Ivand rc Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, José Luiz 
Clerot, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Coriolano Sales, Francisco Ro­

drigues, Matheus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardo­

so, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, 
Jairo Azi, José Rezende, Alberto Goldman, Aloysio Nunes 

Ferreira, Elias Abrahão, João Thomé Mestrinho, Milton Temer, 

Tilden Santiago, Alcione Atha de, Magno Bacelar e Sérgio 
Arouca. 

Sala da Com'ssão, 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÁMAR A D C 5 DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONf iTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Dispõe sobre feriados . 

PROJETO DE LEI N° 269-A, DE 1995 
(do Sr. Jarbas Lima) 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

• - parecer da Comissão 
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11 CÂMARA DOS DEPUTADOS a 
PRCJ. J 13 95 

(D • J S LI ) 

Dispô $0 re feri do ; tendo p r c r : d Co 1s -o d 
Tr balho, de A in1stração e Ser rico úblico. pe 
v ç-o; d Co 1 5-0 e Constituiç-o Justiça 
d ç-o, p 1 con titucionalid , juridicidad 
c 1 i 1 i . 

(P OJ·TO DE LEI 9 69, 
C 5) 
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CAMARA DO~ Dl PUl AD O~ 

COMSWl DE co~nuÇA.o [ JlJSlÇA [ DE R[~ 

T[fMJ DE REC[BIW[WTO DE [MENMS 

PROJ[lQ DE l[I N' 269-A/95 

Nos termos do ort. 119, cOIM, I, do Regimento Interno do ~mo,o dos Deputados, 
oIterodo pelo art . 1'. I, do ResoluçOo n~ 10/91. o Sr. Pr~denle determinou o oberluro - e diwlgoçOo no Ordem do Dia 
dos Comissôes - de prazo poro opreSt'n1oçOo de emendas o porlir de 07/06 /95 I por cinco sems. [sgolodo 
o prOZO, nOo forom receb~os emerdos 00 projelo. 

Solo do Comis~o, em 14 de junho 

rs:, 
'IRGIO SAM~ Dl N.~ 

SecrelOrio 

de 1995. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 269-C, DE 1995 

Dispõe sobre feriados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - São feriados ClVlS: 

I - os declarados em lei federal; 

11 - a data magna do Estado fixada em lei estadual. 

Art. 2° - São feriados religiosos os dias de guarda, 

declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e 

em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira 

da Paixão. 

Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 ° 

especialmente o art. 

1949. 

Revogam-se as 

11 da Lei nO 

disposições 

605, de 5 

Sala da Comissã , 15 . 0 8' .4J 

GIBSON 

Relator 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 

em contrário, 

de janeiro de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 269-C, DE 1995 

REDAÇ~O FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 269-B/95. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 
e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Cláudio 

Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Vicente Cascione, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Udson Bandeira, 

Almino Affonso, Danilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente 

Arruda, Adylson Motta, Jarbas Lima, Prisco Viana, Hélio Bi­

cudo, José Genoíno, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Fran­

cisco Rodrigues, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Jair Soares, 

José Rezende, Aloysio Nunes Ferreira, Fernando Diniz, De 

Velasco e Jairo Carneiro. 

Sala da Comi são, e agosto de 1995 

Deput d 

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 269-A, DE 1995 
(do Sr. Jarbas Lima) 

__ Dispõe sobre feriados. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art . 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PS-GSE/130/95 Brasília, /6 de agosto de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser. 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 269-C, 

de 1995 , da Câmara dos Deputados I o qual "dispõe sobre 

feriados", de acordo com o capu t do art. 65 da Cons ti tui ção 

Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

II 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 269-B, DE 1995 
(Do Sr. Jarbas Lima) 

Dispõe sobre feriados; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela apro 
vação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Re 

dação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni-

ca legislativa. 

(PROJETO DE LEIN9 269, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

\I • Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
_ termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
_ termo de recebimento de emendas 
. parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l°. São feriados civis: 

I - os declarados em lei federal; 
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11 - a data magna do Estado fixada em lei estadual. 

Art. 2°. São 'feriados religiosos os dias de guarcAa. declarados em 

Lei Municipal. de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro. neste 

incluída a Sexta-feira da Paixão. 

Art. )0. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. especialmente o 

art. 11 da Lei 605. de 5 de janeiro de 1949. • 

JUSTIFICAÇAO 

A materia objeto da presente proposição encontra-;,e 
regulamentada pela Lei n° 605, de 5 de janeiro de 1949, em seu art I I . 

Entretanto o disposto no referido artigo está a reclamar uma 

revisão, pois nele se estabelece que " São feriados civis os declarados em Lei Federal. São 

feriados religiosos os dias de guarda, declarados em Lei Municipal, de acordo com a 

tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão." 

Podemos notar pela transcrição do artigo que os estados da nossa 

federação não podem instituir feriados, o que vem gerando inúmeros casos de decretação 

de pontos facultativos, que na realidade são feriados, pela administração estadual 

A presente iniciativa visa estabelecer lei própria sobre feriados, 

aproveitando a oportunidade para estender aos estados o direito de decretar seus feriados . 

Porém, sabedores de que um número elevado de recessos prejudicam a atividade 

econômica do Pais, limitamos a instituição do feriado estadual à data magna do Estado. 

o problema, portanto, reclama justa atenção do legislador, o que­

nos dá a certeza de que a medida que ora submetemos à consideração de nossos Ilustres 

Pares merecerá o indispensável apoio para sua aprovação. 

(l /i 1 ~, Sala das Sessões, em _ de de 1995. 

DeQl1Ul<kr1f..u.~AS LIMA 



"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
~IJORDENACAO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS· CeDI 

lD N.- 605 - DE S DE JANEIRO DE 1949 

DISPOE SOBRE O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E O PAGAMENTO 
DE SALÁRIO. NOS DIAS FEHIADOS CIVIS E HHIGIOSOS . 111 

An . 1.° - Todo emp~,ado tem di~ito ao repouso ~manal ~munerado de 
\1nle e qualCO horas consec'Uuvas. p~fe~ntcmente aos domlnllOS e. nos limites das 
tlUlenClas lecnlcas das empresas. nos fcnados ciYls c rehlPosos . dc acordo com a 
Iradu;lo I~al. 

.. . .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ............. .. ...... .. 

~ An . 11 - S·lo fenados CI\IS os declarados cm Lei Federal. 510 fcnados 
r.:hIlIUM'\ Ui dlóls de lCuard;A. declarada em Lei Municipal. de acordo com a tradlC;lo 
1. .... ", <' <'I1II1I1I1It:rllll:11I '"pal,'r a 4Uóllrn. nestc Inclui da ó& Sellil·felrit da Pal,ào.I:-1 

An. 12 - Salvo no quc ·cntende com as insUNiç6es públicas ~feridas no 
anlllo 4.°. as Inlraç6es ao disposto nesta lei serlo punidas. sepndo o carlter e a 
llra.ldade. com a multa de cem a cinco mil cnazeiros. (6) 

An. t.:\ - Serlo ontnnanamente competentes. para a Imposiçlo das multas 
de que trata a prnente Lei. os dclelados relPonais do Ministirio do Trabalho e 
Previdência Social e. nos Estados. onde houver delel~lo de atribuiçOes. a autorida· 
de dclellada. (7) 

An. 14 - A fiscalizaçlo da necuçlo da p~sente Lei. o processo de aUN~lo 
dI)! seus Inlralores. os recunos e a cobrança.das mulw ~I'cr·se·lo pelo dISposto no 
TiNlo VII da ConsolidAçlo das Leis do Trabalho. 

An . 15 - A prnentc Lei enrrar. em vllor na da .. de SUA publica.çlo. 
An. 16 - Revolam·se as dasposiç6a em coatririo. 

-------------------- -- - - - -
--------- --------- - - ' - --

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 269/95 

Nos termos do art. 119, caput, !, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/04/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1995. 

3 
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PARECER DA CO~nSSAO DE TRABALI-D, DE AIlIH!ISTRAÇÃO E SERVIÇO PÜBLICO 

I - RELA TO RIO 

o p~ojeto de lei sob exame, de autoria do ilustre Deputado JARBAS DE . LIMA, tem por objetivo. substituir as disposições da Lei n° 605/49 sobre feriados, estendendo aos estados o direito de decretar suas próprias datas magnas. 

Pretende-se desta forma sanar lacuna da Lei nO 605, de 5 de e janeiro de 1949, que não considerou entre os feriados civis elencados para fins de repouso remunerado a data magna de cada unidade da Federação. 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público não foram apresentadas' emendas à proposição no prazo para tal estabelecido. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Esta proposição tem objeto dos mais legítimos ao incluir, entre as datas em que se assegura ao trabalhador o repouso remunerado, aquela decretada pelos governos estaduais para comemorar a efeméride mais importante em seu âmbito. 

Trata-se de proposta coerente que além de sanar uma omissão do texto legal ao regular a matéria elide a razão de se decretar ponto facultativo nas datas de que se trata, fato que repetido para outras circunstâncias implica em prejuízos para a atividade econômica. 

Por esses motivos votamos, no mérito, pela aprovação do projeto . . 

Sala da Comissão em,('c!/ de de 1995. 



IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de . 
Público, em reunião 
unanimemente, o Projeto 
do Relator. 

Trabalho, de Administração 
ordinária realizada hoje, 

de Lei n 2 269/95, nos termos 

e Serviço 
APROVOU, 

do parecer 

Estiveram presentes 05 senhores Deputados José 
Pimentel, Vice-Presidente no exeJ;'cício da Presidência e Zila 
Bezerra, Vice-Presidente; Wilson Braga, Roberto França, Paulo 
Rocha, João Mellão Neto, Coriolano Sales, Agnelo Queiroz, Paulo 
Paim, Zaire Rezende, Jair Meneguelli, Jair Siqueira, Valdomiro 
Meger, Sandro Mabel, Costa Ferreira, Ubaldo Corrêa, Miguel 
Rossetto, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, Ari Magalhães, 

, Wilson Cunha, Nan Souza, Ubiratan Aguiar, Maria Laura, Ildemar 
Kussler, Paulo Feij6 e Chico Vigilante. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995. 

V ce-Presidente no exercício 
da Presidência 

/ 

PAI 

pl7/2.EeER J:;>.J9 _ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATÓRIO 

Em exame o projeto de lei nO 269/95, de autoria do Deputado 
Jarbas Lima, que dispõe sobre feriados, para exame de sua admissibilidade,-

--------_.- - - -

5 
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sob aspecto da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa, nos termos do artigo 53 do Regimento Interno. 

A iniciativa do Deputado, como esclarece na justificativa, visa 
estabelecer lei própria sobre feriados, aproveitando a oportunidade para 
estender aos estados o direito de decretar seus feriados, limitado, 
entretanto, à data magna do Estado. 

II-VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão apreciar preliminarmente a proposição 
quanto à sua admissibilidade. 

A matéria está dentro das atribuições do Congresso Nacional, 
que está autorizado a legislar sobre direito civil, comercial, penal, 
proce$Sual, eleitoral, agrário, marítimo, espacial e do t rabalho, conforme 
dispõem os artigos 22, inciso I e 48 da Constituição Federal. 

A iniciativa compete a qualquer membro do Congresso, nos 
termos do artigo 61 da Carta Magna e é a forma adequada de proposta, 
leI- ordinária, conforme inciso 11 do artigo 59, não incidindo Jlas hipóteses · 
restritivas de competência privativa, como do art. 61, § l ° (presidente da 
República), e 96 (poder Judiciário). 

No que se refere à Técnica Legislati\'a, nada há a ser reparada 
eis que está o projeto disposto exemplarmente. 

em exame. 
Diante do exposto, meu voto é pela admissibilidade da proposta 

Sala da Comissão, em f) +- de junho de 1995. 

, ~ 

Deputado ADYL ON TIA 
• I 

Relflor 
/ ,. 



A ComiSS2 J de Constitui ç ão e J usti ç~ e de Re­

da ção, em reunião .prdinária realizada hoje, opinou una nime­

mente pela constitucionaldiade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 269-A/95, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

Gerald o , aenedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, 

Paes Lar'l;i m, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho Ara~jo, 

Ivandr ~ Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, José Luiz 

Clerot, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

José Genoíno, Marcelo Déda, Coriolano Sales, Francisco Ro­

drigues, Matheus Sch rr. idt, Roland Lavigne, Alexandre Cardo­

so, Nilson Gibson , Aldo Arantes, Ciro Nogueira, Jair Soares, 

J airo Azi, J osé Rezende, Alberto Goldman, Aloysio Nunes 

Ferreira, Elias Abrahão, João Thomé Mestrinho, Milton Temer, 

Tilden Santiago, Alcione Atha de, Magno Bacelar e Sérgio 

Arouca. 

Sala da 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnla - DF 

7 I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 0269 de 1995 

:EMENTA 

Dispõe sobre feriados. 

(estipulando que são feriados C1V1S os declarados em l ei federal e a dat a magna do Est ado, fixada 
por lei estadual, e que os feriados religiosos, de acordo com tradição local, decl ar ados eln lei municipal, não pod~ 
rao ' exceder a quatro, incluindo a sexta-feira da Paixão.) 

ANDAMENTO 

9 
A U T O R 

JARBAS LIMA 

(PPR-RS) 

Sancionado ou promulgado 

COMISSOES 
rOllliR TtIlMINATIVO 

~ 24, loci&e U 
(B" 17/eg) 

)----------------------------

04.04.95 

20.04 . 95 

24.04.95 

26.04.95 

26.04.95 

pLENARro 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Ccrnissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição 

e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, 11). 

pLENARIo 

g lido e vai a imprimir. 

:" I 

OX>RDENAÇ1íO DE CXMISSOES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Ccrnissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PúBLI CO 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO PAIM. 

COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

-_._._------------- - - -
Ra zões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

05.05.95 

10.05.95 

31.05.95 

01.06.95 

07.06.95 

07.06.95 

14.06.95 

PL 269/95 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. PAULO PAIM. Concedida vista ao Dep . SANDRO MABEL. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
O Dep. SANDRO MABEL, que pedira vista; devolve o projeto sem se manifestar. Aprovado unanimemente o parecer 

cer favorável do relator, Dep. PAULO PAIM. 
(PL 269-A/95). 

. ' . 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAoE 'SERVIÇOPÚBLICO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ADILSON MOTTA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 



~~~~----- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 269/95 Con linu açf.o 02 

t======================= ==-=-=--.:.::----c=.----=-== - --- --- ====== 
ANDAMENTO 

20.06.95 

27.06.95 

03.08.95 

11.08.95 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ADYLSON MOTTA , pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 
e lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço P~blico, 

pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridic~ 

da de e técnica legislativa. 

(PL. N9 269-B/95) 

MESA 

Prazo de 05 sessões para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 03 a 09.08.95. 

MESA 

OF.SGM-P/952 /95 , à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final , nos termos 

do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do R.I. 
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Ofício nO I J) V (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

autóê:afo do Projeto de Lei da Câmara nO 97, de 1995 (PL nO 26 nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre 

feriados" . 

PRIMEIRA SECRETARI 

Em cP OI oq j 
Secretário- e 

Senado Federal, m I g de etembro de 1995 

.. . n 
Primeiro-S~ ......... -r em exerclclo 

• 

I 
A R QUI V E - " " · 

Em vh~ . A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

I 

Secre ári o.. eral cu , >J , , •• ::lo • 

------~------~--------~---~ 
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Mensagem n° 960 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre feriados". Para o arquivo do Congresso 

• Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois aut6grafos do texto ora convertido na Lei n° 9. Q9 3, de 
12 de setembro de 1995. 

Brasília, 12 de setembro de 1995 . 

• 
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LEI N° 9.093 ,DE 12 DE SETEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre feriados. 

Lei: 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° São feriados civis: 

I - os declarados em lei federal; 

TI - a data magna do Estado fixada em lei estadual . 

Art. 2° São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de 
acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da 
Paixão. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 11 da Lei n° 
605, de 5 de janeiro de 1949. 

República. 
Brasília, 12 de setembro de 1995; 174° da Independência e 107° da 

...---
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Dispõe sobre feriados . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° São feriados 
I - os declarados em 
11 - a data magna do 
Art. 2° São feriados 

ClVlS: 
lei federal; 

declarados em lei municipal, de 
número não superlor a quatro, 
Paixão. 

Estado fixada em lei estadual. 
religiosos os dias de guarda, 

acordo com a tradição local e em 
neste incluída a Sexta-Feira da 

Art. 3° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o art. 11 da Lei nO 605, de 5 de janeiro de 1949 . 

dbb/ . 

Senado Federal, em 3~ de agosto de 1995 

enador José Sarney 
" Presidente do Senado Fede 
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Aviso n° 2. 013 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 12 de setembro de 1995 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 97, de 1995 

(n° 269/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.093, de 12 de setembro 

• de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



• 

• 

Dispõe sobre feriados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - São feriados C1V1S: 

I - os declarados em lei federal; 

~ENADO FEDERA'L 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

p. L. C. N, o ________ _ cI1J __ :IS-

11 - a data magna do Estado fixada em lei estadual. 

Art. 2° - São feriados religiosos os dias de guarda, 

declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e 

em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira 

da Paixão. 

Art . 3° - Esta lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 ° Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente o art. 11 da Lei nO 605, de 5 de janeiro de 

1949 . 

cÂMARA DOS DE PUTADOS, li de agos to de 1995. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N:' 9 .093/95 pL 
· PRO"J~~à DE ~E I E 269/95) 

.. 
AUTOR: DEP. JARBAS LIMA 

SANCIONADA .EM: 12.09.95 

PUBLICADA NO 0 0 0 . de 13.09.95, pág . 14117, colo 02 

LEI ~ 9.093 , DE 12 DE SE'l'EMBRO DE u;s. 

DispOe sobre feriados. 

I 
o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Lei: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1· SIo feriados civis: 

I - os declarados em lei federal; 

D - a data magna do Estado fIxada em lei estadual. 

Art. T 510 feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal. de 
acordo com a ttadiç!o local e em número não superior a quatro. neste inclufda a Sexta-Feira da 
PaixIo. .· . . ... 

Art. )O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 4· Revogam-se as disposições em contrário. especialmente o art. 11 da Lei DO 
1605. de 5 de janeiro de 1949. . . 

Brastlia. 12 de se teDlb ro 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

L.. _____________ - - - -

de .1995; 1740 da Independência e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 
NelsonA. • < 
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Of. nº s- rt 3 5 /98 

associação dos advogados de são paulo 
04 11 7-091 Rua Francisco Cruz, 163 Vi la Mariana 
01005-010 - Largo de São Francisco, 34 - 102, 122 , 132 e 142 andares 
fone : 239-2488 fax: 571-5067 telex (011) 25935 . · AASP-BR 

São Paulo, 05 de junho de 1998 

Não há providência a ser tomada O PL rt' 269/95 não se 
encontra em tramitação nesta Casa ICle-se ao 
Requerente, publique-se e, após, arquive-se. 

Emt20 I O~ /98. ~ID'~"""'" 
Excelentíssimo Senhor Parlamentar: 

o Conselho Diretor da Associa­

ção dos Advogados de São Paulo, entidade que congrega 47.000 

advogados militantes, vem, pelo presente, expressar a Vossa Ex­

celência a sua integral discordância do Projeto de lei nº 269, 

de 1995, de autoria do nobre Senador Gilvam Borges, visando a 

conferir às decisões judiciais eficácia erga omnes, desde "que 

não caibam recursos, em ações relativas a direitos individuais 

homogêneos de natureza patrimonial , promovidas por servidores 

públicos". 

E isso, porque, corno fácil de 

verificar , tal proposta, além de muitas outras dificuldades de 

ordem técnica, importa a possibilidade de, em urna única de­

manda, ser proferida sentença provinda de conluiu ou mesmo de 

fraude, que projetará sua ef i cácia, assim que transitada em 

julgado, a todos os servidores públicos que se encontrem em si­

tuação jurídica equivalente. 

Adernais, é bem de ver que o 

projeto em tela não esclarece se tais efeitos também se operam 

em caso de derrota, ou apenas secundum eventum li tis, isto é, 

somente na hipótese de vitória. 

Diante de tais argumentos, o 

Conselho Diretor da Associação dos Advogados fica em confiante 

expectati va de que Vossa Excelência opinará pela rej eição do 

apontado texto legal projetado. 

• • 2 
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associação dos advogados de são paulo 
04117-091 Rua Francisco Cruz, 163 Vila Mariana 
01005-010 - Largo de São Francisco, 34 - 102, 122, 132 e 142 andares 
fone : 239-2488 fax: 571-5067 telex (011) 25935 - AASP-BR 

Apr ove i tamos o 

apresentar a Vossa Excelênci a protestos de alta 

tinta consideração. 

Excelent í ss imo Senhor 

Deputado Miche l Te mer 

DO. Pres i dente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

jrctjtcm 

ensejo 

estima e 

r 

••• 2 

para 

dis-

Tu cci 
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SGM/P nO 602 Brasília, 20 de juL110 de 1998. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO S-835/98, de 5 de junho deste ano, em 
que Vossa Senhoria manifesta rejeição à aprovação do Projeto de Lei nO 269, de 
1995, de autoria do Senador Gilvam Borges, em que confere eficácia contra todos, 
às decisões judiciais, de que não caibam recursos, em ações relativas a direitos 
individuais homogêneos de natureza patrimonial, promovidas por servidores 
públicos, comunico-lhe que o projeto indicado não se encontra em tramitação nesta 
Casa. Conforme ficha de sinopse anexa, a referida proposição, oriunda do Senado 
Federal, está, no momento, sob a apreciação da Comissão de Constituição e Justiça 
daquela Casa. 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Senhoria protestos de 
apreço e consideração . 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI 
Presidente da Associação dos Advogados de São Paulo 
Rua Francisco Cruz, 163 
Vila Mariana 
São Paulo - SP 
CEP 04117-091 
EE0F07.SAM 
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REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 997 

----_.----~.-- .----~----~p~.~~~~-------------------------------------------------------------------------------------------------------
• 

REPC USO SEMANAL REMUNERADO 
LEI N.· 605 - DE 5 DE JANEIRO DE 1949 

DIS POE SOBRE O REPO USO SEMANAL REM UNERADO E O PAGAMENTO 
DE SALÀRIO. NOS DIAS fERIADO S CI VIS E RELIGIOSOS . f J \ 

Art . 1.0 - Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de 
"n .. e quatro horas consecutivas. preferentemente aos domingos e. nos limites das 
ex l ~.ncias técnicas das empresas. nos feriados civis e religiosos . de acordo com a 
tradiçl0 local. 

Art . 2.° - Entre os empregados a que se refere esta lei. incluem·se os 
trabalhadores rurais. salvo os que operem em qualquer regime de parceria. meaçAo. 
ou forma semelhante de participaçlo na produçlo. (2 ' 

Art . 3.° - O regime desta lei será extensivo àqueles que . sob forma autôno· 
ma . trabalhem agrupados. por intermédio de Sindicato. Caixa Portuária . ou 
entidade congênere . A remuneraçlo do repouso obrigatório. neste CllSO . consistirá no 
acréscimo de um sexto (1 / 6) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo 
trabalhador e será paga juntamente com os mesmos. 

Art. 4.° - E devido o repouso semanal remuneraco. nos termos desta lei . aos 
trabalhadores das autarquias e de empresas industriaIS. ou sob administraçlo da 
Unilo. dos Estados' e dos Municlpios. ou incorporada. aos .seu. patrimônios. que nlo 
esteJam subordinados ao regime do funcionalismo público. 

Art. 5.° - Esta lei nlo se aplica às seguintes pessoas: 
a) aos empregados domésticos. assim considerados. de modo lIeral. os que 

prestam serviço de naruma nlo econômica a pessoa ou a família no âmbit <,> 
residencial destas ; 

b) aos funcionários públicos da Unilo. dos Estados e dos Municipios e aos 
respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartiçbes ; 

c ) aos servidores de autarquias paraestatais . desde que sujeitos a regime 
próprio .r.- "roteçAo ao trabalho que lhes assegure siruaçAo análoga à dos funcioná · 
rios púf 

Parágrafo único - Slo exiJlências técnicas. para os efeitos desta lei . as que. 
pelas condiçbes peculiares às atividades da empresa. ou em razio do interesse 
público. tornem indispensável a continuidade do serviço . 

Art . 6.° - Nlo será devida a remuneraçlo quando. sem motivo justificado. o 
empregado nlo tiver trabalhado durante toda a sema .• a anterior. cumprindo 
In l.gralmente o seu horário de trabalho. 

li 1.0 - S10 motivos justificados: 
~ ) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo único da Consolidaçlo das Leis do 

Trabalho; (3) 
bl a ausi:lcia do empregado. devidamente justificada. a critério da adminis· 

t:~lo do estabelecimento; 
c) a paralisaçlo do serviço nos dias em que . por conveniência do empregador. 

nlo tenha havido trabalho; 
d) a ausência do empregado. até três dias consecutivos . em virtude de seu 

casamento; 
e) a falta 'ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho; 
f ) a doença do empreflado. devidamente comprovada. 
~ 2.° - A doença será comprovada mediante atestado de médico da instirui· 

. _" de previdência social a que estiver filiado o empregado. e. na falta deste e 
sucessivamente. de médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de m~ico 
da empresa ou por ela designado; de médico a serviço de repartiçlo federal . estadual 
ou municipal. incumbida de assuntos de higiene ou de saúde pública ; ou n10 
existindo estes. na localidade em que trabalhar. de m~ico de sua escolha. (4) 

§ 3.° - Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido. a freqQên· 
cia exigida corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar. 

Art. 7.° - A remuneraç10 do repouso semanal corresponderá: 
a ) para os que trabalham por dia. semana. quinzena ou mês. à de um dia de 

Sl'..,iço.~ o computadas as horas suplementares; 
b a os que trabalham por hora. à de sua jornada normal de trabalho. 

excluio s horas complementares; 
c) para os que trabalham por tarefa ou peça. o equivalente ao salirio 

correspondente às tarefas ou peças feitas durante a semana. no horário normal de 
trabalho. dividido pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador; 

d) para o emprellado em domicilio. o equivalente ao quociente da divislo por 
seis (61 da importância total da sua produçlo na semana. 

§ 1.0 - Os emprepdos cujos salUios nlo sofram descontos por motivo de 
f. á ados civis ou religiosos 510 considerados já remunerados nesses mesmos dias de 
repous\>o conquanto tenham direito à remuneraç10 dominical. 

§ 2.° - Consideram·se já remunerados os dias de repouso semanal do empre­
gado mensalista ou quinzenalista. cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal. ou 
cujos descontos por falta sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de 
tronta (30) e quinze (lS) diárias respectivamente. 

Art. 8.° - Exceruados os c:asos em que a execuçAo do serviço for imposta 
pe las exigências técnicas das empresas. é vedado o trabalho em dias feriados. civis e 
religiosos. garantida. entretanto. aos emprellados a remuneraçlo respectiva. observa· 
dos os dispositivos dos artigos 6.· e 7.· desta lei. 

Art. 9.° - Nas atividades em que nlo for passlvel. em virtude das exiJlências 
I ' I,as das empresas. a suspenslo do trabalho. nos dias feriados civis e religiosos . 
~ .emuneraçlo será paga em óobro. salvo se o empregador determinar outro dia de 
10lga, 

Art. 10 - Na verificaçlo das wllencias técnicas a que se referem os artigos 
anteriores . ter·se·l0 em .ista as de ordem econômica. permanentes ou ocasionais . 
bem como as peculiaridades Ioc:ais. 

Parágrafo único - O Poder Executivo. em decreto especial ou no regulamento 
,!ue expedir para fiel execuç10 desta lei. definirá as mesmas exigências e especificari. 
lanlo quanto possivel. as empresas a elu sujeiw. ficando desde ji induldas entre 
elas as de serviços públicos e de tramportes. 

--t;:> An . I J - São leriados r i,'is os declarados em Lei Federal. S10 feriados 
reli~I"Sl" os dias de guarda . declarada em Lei Municipal. de acordo com a tradiçl0 
11I,,'al l'l'l1l 11 \1 llh.'n. 11;\0 'lI p l 'nn r a 4ua lrn. neste inclu ída a Sex ta- Fei ra da Paixào. (!') 

Art. 12 - Salvo no que entende com as insliruiçl'ies públicas releridas no 
art igo 4.°. as infraçbes ao disposto nesta lei serAo punidas. segundo o caráter e a 
gra vidade . com a multa de cem a CinCO mil cruzeiros. (6) 

Art . 13 - Serlo originariamente competentes. para a imposiçlo das multas 
de que trata a presente Lei . os delegados regionais do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e. nos Estados. onde houver delegaçlQ de atribuiçbes. a autorida · 
de delegada . (7) 

Art . 14 - A fiscalizaçlo da execuçlo da presente Lei. o processo de auruaçAo 
dos seus inlratores . os recursos e a cobrança.das multas reger·se·Ao pelo disposto no 
Tirulo Vil da Consolidaçlo das Leis do Trabalho. 

Art . 15 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo. 
Art. 16 - Revogam.se as disposiçbes em contrário. 

DECRE10 N.· 27.643- DE 12 DE AGOSTO DE 1949 

AP){()\' '\ O REGl'LA MESTO DA LEI N.O 60S. DE 5 DE JANEIRO DE 1'14'1 . 
O l ' E DISPOE SO B){ E O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E O 

I' ,\( ;AME NTO DE S,\LA){IOS NOS UI AS FERIADOS CI VIS E RELIGIOSOS (Kl 

O Presidente da República . usando da atribuiçAo que lhe confere o art. 87. n.o I. 
da Constiruiçl0. e nos termos do art . 10. parigrafo único. da Lei n .· 60S. de 5 de 
janeiro de 1949. decreta : 

Art. 1.° - Fica aprovado o regulamento que a este acompanha . assinado pelo 
Ministro de Estado dos NegÓCIOS do Trabalho e PreVldênda Social. pelo qual 
reger·se ·á a execuçlo da Lei n.f 60S. de 5 de janeiro de 1949. 

Art. 2.° - Revogam·se as disposiçbes em contrário. 

REG ULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 027.043. DE 
12 DE AGOSTO DE 1949 

Ar!. I ° - Todo empregado lem direito a repouso remunerado. 11 11111 dia de 
cada !)emana. preferentemente aos dom1O~os. nos feriados CIVIS e nos religiosos. de 
al'Ordo com a tradição local. sa h'o as exceçbes previstas neste regulamento. 

Art . ~ ('I - As dlsposlt'Oes do presente regu lamento são extensl\'as : 
a I aos trabalhadores rurais. salvo os que trabalhem em regime de parceria 

agricola . meaçl0 ou lorma semelhante de panicipaçlo na produçlo: 
b) aos trabalhadores que. sob forma autônoma. trabalham agrupados. por 

intermédio de sindicato. caixa portu'ria ou entidade conllênere. tais como estiva do· 
res. consertadores . conferentes e assemelhados ; 

c) aos trabalhadores das entidades aut'rquicas. dos serviços industriais da 
Unil0. dos Estados. dos Municípios e dos Territórios. e das empresas por estes 
administradas ou incorporadas. desde que nlo estejam sujeitos ao regime dos 
funcionários ou extranumerários ou nlo tenham regime de proteçlo ao trabalho. que 
lhes assegure siruaçlo análoga 1 daqueles servidores públicos. 

Art. 3.° - O presente regulamenlo nlo se aplica: 
a) aos empregados domésticos. assim considerados os que prestem serviço de 

narureza nlo econômica a pessoa ou a família. no imbilo residencial desw; 
b) aos funcionirios da Unilo. dos Estados. dos Municlpios e dos Territórios, 

bem como aos respectivos extranumerários. em serviço nas próprias repartiçbes. 
Art. 4.° O repouso semanal remunerado será de vinte e quatro horas 

consecutivas. 
Art. 5.° Slo feriados civis . o como tais obrigam ao repouso remunerado em 

todo território nacional. aqueles que a Lei detenninar. 
Parágralo único - Será também obrigatório o respouso remunerado nos dias 

fcriac1u, ItM ... ai , . a1é n máx imo de qualrn. incluída a Sexta· Feira da Paixào . desde qu~ 
declarados como tais por lei municipal . cabendo à autoridade regional competente 
em matéria de trabalho expedir os alas necessários à observlncia do repouso 
remunerado nesses dias . 

- Redação conseqüente do Decreto·lei n. ° 86. de 27 de dezembro de 1966. 
que reduziu para quatro o numaro de feriados previstos neste artigo . nele incluida a 
Sexta·Feira da Paixão. (00 de 28· \2·1%6 ,) 

Art , 6,0 - Excetuados os casos em que a execução dos Serviços lor imposta 
pelas exi[lências técnicas das empresas. é vedado o trabalho nos dias de repouso a 
que se refere o arl. I. o. garantida. entretanto. a remuneraçlo respectiva . 

(I ) - " Diário Oficial". 14· J.\949 . V. Prejulgados TST ns. 18. 19 e 30 e Súmu· 
las ns. 46e462 do STF e 15 e 27 do TST. V. Convenção Internacional do Trabalho n. ° 
14. promulgada pelo Decreto n.· 271. de 25 de junho de 1957. (DO de 28·6-1957.) 

(2) - Lei n .· 5.889. de 8 de junho de 1973 (DO de 11·6-1973) e seu 
regulamento. aprovado pelo Decrelo n.o 73.626. de 12 de fevereiro de 1974. na 
I .... islaclo A .... ári. 

(3) - V. Consolidação das Leis do Trabalho. arts. 473 e 822. e o Código' d, 
Processo Civil. art. 419. parágrafo único: 

"O depoimento prestado em juizo é considerado serviço público. A testemunha. 
quando sujeita ao regime da legislaçlo trabaJhista. nlo sofre. por comparecer • 
audiência. perda de salário nem desconto no tempo de serviço," 

(4) - Redaç10 dada pela Lei n.· 2.761. de 26 de abril de 1956 (DO de 
4·5·1956.) 

(5) - Redaçlo de acordo com o Decreto-lei n.· 86. de 27 de dezembro de 1966 
(DO de 28· 12·1%6.) 

tb) - O Decreto n ." 57.146. de 1.° de novembro de 1965, aumentou os 
valores mínimo e máximo da multa aqui prevista para setenta vezes maior 
(7 a 35 cruzeiros) (DO de 4-11-1965). Ver . adiante, o verbele "Salário (Atua· 
Iização Monet~ia) · (Lei n ,O 6.205. de 29-4-75). 

(7) - Redação dada pelas Leis n.· 4.589, de 11·12-1964; n .O 4.923. de 
23-12-1965; Decreto n, O 69 .014. de 4-8-19'71 . e Lei n .· 5.889. de 8 de junho 
de 19'73. 

(8) - "Diário Oficial" . 16-8-1949. 
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§ 1.0 - Constituem exisências técnicas, para os efeitos deste regulamento. 
aquelas que , em razão do interesse público. ou pelas condições peculiares às 
atividades da empresa ou ao local onde as mesmas ~e exercitarem . tornem . 
indispensável a continuidade do trabalho. em todos ou alguns dos respectivus 
servIÇos. 

§ 2.° - Nos serviços que exi jam trabalho em domingo, com exceção dos 
elencos teatrais e congêneres, será estabelecida escala de revezamento, pre­
vi!'mente organizada e constante de quadro sujeito a fiscalização. (9) 

§ 3.0 
- Nos serviços em que for permitido o trabalho nos feriados civis e 

religiosos. a remuneraçlo dos empregados que trabalharem nesses dias será paga em 
dobro . salvo se a empresa determinar outro dia de folga . 

Art . 7. 0 
- J:; concedida . em carater permanente e de acordo com o disposto no 

§ I. o do art. 6. o . permissl0 para o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art . 
1.0 . nas atividades constantes da relaçlo anexa ao presente regulamento. 

§ 1.0 - Os pedidos de permissl0 para quaisquer outras atividades. que se 
enquadrem no § I. o do art . 6. o, serl0 apresentados às autoridades regionais referidas 
no art. 15. que os encaminharlo ao Ministro do Trabalho e Previdênda Social , 
devidamente informados. 

§ 2. o - A permissl0 dar·se·á por decreto do Poder Executivo . 
Art . 8.0 

- Fora dos casos previstos no anigo anterior. admitir ·se ·á . excepcio­
nalmente . o trabalho em dia de repouso: 

a) quando ocorrer motivo de força maior. cumprindo à empresa justificar a 
ocorrência perante a autoridade regional a que se refere o art. 15. no prazo de 10 
dias ; 

b) quando, para atender à realiz.açlo ou concluslo de serviços inadiáveis ou 
cuja inexecuçlo possa acarretar prejuízo manifesto. a empresa obtiver da autoridade 
regional referida no art . 15. autoriz.açl0 prévia. com discrimina<lo do penodo 
autorizado. o qual . de cada vez. nlo excederá de 60 dias . cabendo neste caso a 
remuneração'em dobro. na forma e com a ressalva constante do art. 6.°, § 3·. 

Art . 9 .0 - Nos dias de repouso, em que for permitido o trabalho. é vedada às 
empresas a execuçlo de serviços que se nlo enquadrem nos motivos determinantes 
da permiss1o. 

Art . 10 - A remuneraçlo dos dias de repouso obrigatório. tanto o do rel'''':~~ 
semanal como aqueles correspondentes aos feriados. Integrará o salário para todos os 
efeitos legais e com ele deverá ser paga. 

§ 1.0 - A remuneraçl0 do dia de repouso corresponderá. qualquer que seja • 
forma de pagamento do salário: 

a) para os contratados por semana. dia ou hora, à de um dia normal de 
trabalho. nl0 computadas as horas extraordinárias: 

b) para os contratados por tarefa ou peça, ao equivlllente ao salário correspon· 
dente às tarefas ou peças executadas durante a semana, no horário normal de 
trabalho. dividido pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador; 

c) para os trabalhadores ·rurais, que trabalham por tarefa predeterminada. ao 
quociente da divisA0 do salário convencionado pelo número de dias fixados para a 
respectiva execuçlo. 

~ 2 .0 - A remuntraçlo prevista na atinea a será de"ida aos empre(!ados 
contratados por mês ou quinzena, cujo cilculo de salário mensal ou quinzenal, ou 
cujoS descontos Por faltas ao serviÇo sejam efetuados em base inferior a trinta (30) ou 
quinze (IS) dias, respectivamente. 

Art. Ii - Perderá a remuneraçlo do dia de repouso o trabalhador que, sem 
motivo justificado ou em virtude de puniçlo disciplinar, nlo tiver trabalhado durante 
toda a semana. cumprindo integralmente o seu horário de trabalho. 

§ 1.0 - Nas empresas em que vigorar relJime de trabalho reduzido. a lreqOên­
cia exigida corresponderá ao número de dias em que houver trabalho. 

§ 2· - Nlo prejudicaria a freqO@ncia exilJida as au~ncias decorrentes de 
férias. 

§ 3· - Nlo serlo acumuladas a remuneraçlo do repouso semanal e a do 
feriado l'h-i) ou relitlioso. Que recaírem no mesmo dia . 

§ 4.0 - Para os efeitos do pagamento da remuneraçlo, entelide·se como 
semana o penodo de segunda-feira a domingo, anterior à semana em que recair o dia 
de repouso definido no art. 1.· 

Art. 12 - Constituem motivos justificados: 
a) os previstos no art. 473, e seu parágrafo, da CODSolidaçlo das Leis do 

Trabalho; 
b) a ausência do empreaado, justificada, a cri~rio da administraçlo do 

estabelecimento, mediante doc:umento por esta fornecido; 
c) a paralisaçlo do serviço DOS dias em que , por conveni~ncia do empregador, 

010 tenha havido trabalho; 
d) a falta ao serviço, com Nadameato na Lei de Acidentes do Trabalho; 
e) a ausência do empi-qado, at~ tres dias consecutivos, em virtude de seu 

casamento; 
f) a doença do emprqado, devidamente comprO\'ada. a~ 15 dias, caso em que 

a remuneraçlo corresponderá a dois terços da fixada ao art. 10. 
§ 1.° - A doença será comprovada mediante atestado passado por m~dico d. 

empresa ou por ela designado e pa,o. 
§ 2." - Nãó dispondo a empresa de m~dico, o atestado poderá ser passa­

do por médico do Instituto Nacional de ,Previdência Social (INPS), por mé­
dico do Serviço Social da Indústria ou do Serviço Social do Comércio, por 
m~dico de repartição federal. estadual ou muniCipal , incumbida de assuntos 
de higiene ou saúde. ou inexistindo na localidade !lIMicos nas condições 
acima especificadas, por m~dico do sindicato a que pertença o empregado 
ou por profissional da escolha deste. (lO) 

§ 3.0 - As entradas no serviço, verificadas com atraso, em decorrência de 
acidentes de transportes. quando devidamente comprovadas mediante atestado da 
empresa concessionária. nlo acarretarl0, para o trabalhador, a aplicaçlo do 
disposto no art. lI. 

Art. 13 - Para os efeitos da lelJialaçlo do trabalho e das contribujçOes e 
benefícios da previdência social. passará a ser calculado na base de trinta dias ou 
duzentaS e quárenta horas o mês que. antenormente . o era na base de vinte e cinco 
dias ou duzentas horas. 

Lote: 73 Caixa: 15 

PL N° 269/1 995 

43 

• 

• 

Art . 14 - As infrações ao disposto na Lei n.o 60S. de 5 de janeiro de 1<;49 . ~\l 
neste regulamen ... serào punidas, segundo o caráter e a gravidade. com a multa de 
sete a trin ta e cinco cruzeiros . 

Art. 15 - São originariamente competentes para a imposição das multas 
de que trata este regulamento os delegados regionais do Trab'alho e. nos Es· 
tados onde houver delegação de atribuições. a autoridade delegada . (1\ ) 

Art. 16 - A fiscalizaçlo da execuçl0 do presente regulamento, bem como o 
processo de autuaçlo de seus infratores. os recursos e a cobrança das multas. 
reger· .. ·ão pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. 

çl0. 
Art. J7 - O presente regulamento entrará em vigor na data de sua publica· 

RELAçAo A QUE SE REFERE O ARTIGO 7.· 

I - INDÚSTRIA 

I) Laticí nios (excluidos os serviços de escritório) . 
2) Frio industri al. fabricaçào e distribuição de gelo (excluidos os serviços de 

escritório) . 
3) Purificação e distribuiçlo de água (usinas e filtros ) (excluidos os serviços 

. de escritório). 
4) Produç)lo e distribuiçlo de enerlJia elétrica (excluídos os serviços de 

escritório) . 
5) Produçlo e distribuiçlo de Sás (excluídos os serviços de escritório). 
6) Serviços de esgotos (excluídos os serviços d~ escritório). 
7) Confecção de coroas de flores naturais. 
81 Pastelaria . confeitaria e panificação em geral. 
9) Indústria do malte (excluidos os serviços de escritório). 

10) Indústria do cobre eletroUtico. de ferro \ metalurlJia) e do vidro (excluídos 
os serviços de escritório). 

I J) Turmas de emerg@ncia nas empresas industriais, instaladoras e conserva ..... 
doras de elevadores e cabos aéreos . _ 

12) Trabalhos em curtumes (excluít1os os serviços de escritório). 
13) Alimentação de animais destinados à realwLÇlo de pesquisas para preparo 

de soro e outros produtos farmacêuticos . . 
14) Siderurgia . fund,ção. forjaria. usinagem (fornos acesos permanente­

mente ) (excluídos os serviços de escritório). (1 2) 
15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emer­

lIência). 
16) Indústria moageira (excluídos os serviços de escritório) . 
17) Usinas de açúcar e de álcool (com exclusão de oficinas mecânicas , 

almoxarifados e escritórios). 
18) Indústria do papel de imprensa (excluídos os serviços de escritório). 
19) Indústria de vidro (excluídOS os serviços de escritóriO) . 
20) Indústria de cerâmica em geral (excluidos os serviços de escritó­

rio. (13) 
21) Indústria de produção de zarcão (excluídos os serviços de escrító­

riO). (14) 
22) Indústria da produção de carvão (excluídos os serviços de escritó­

rio) . (15) 
23) Indústria do cimento (excluídos os serviços de escritório). (16) 
24) Indústria de acumuladores elétricos , unicamente nos setores referen­

tes a carga e descarga de baterias. moinhos e cabina elétrica, excluídos todos 
os demais serviços. (17) 

25) Indústría do chá (excluídos os serviços de escritório) . (18) 

11- COM2RCJO 

1) Varejistas de peixe. 
2) Varejistas de carne fresca e caça . 
I, V .nda d~ pão e biseoit"' . 
4) Varejistas de frutas e verduras . 
5) Varejistas de aves e ovos. • 
6) Varejistas de produtos farma~uticos (farmácias. inclusive manipulaçlo 

de receituário) . 
7) Flores e coroas . 
8) Barbearias (quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade. mediante acordo expresso com os empre· 
gados). 

q\ Entrepostos de combustíveís. lubrificantes e acess6rios para automóveis 
' postos de gasolina) . 

10) Locadores de bicicletas e similares. 
lI) Hotéis e similares (restaurantes. pensões. bares, caf~, confeitarias, leite· 

rias . sorveterias e bombonerias) . 
12) Hospitais. clinicas, casas de saúde e ambulatórios. 
13) Casas de diversões (inclusive estabelecimentos esponivos em que o insres· 

-o seja pago) . 

(9) - Ver art . 67, parágrafo único, da CLT. 
(10) - Ver art . 6.", § '2.", da ·1.e, n ." 60S, de ·5-1-1949, 

este Regulamento . 
(11 ) - Redação dada pela Lei n ." 4.589. de 11-12-1964. 
(I :) - Redação dada pelo 'Decreto n." 60.591, de I3 de 
(1 3) - Jnclulda pelo Decreto n." 27 .655, de 23-12-1950. 
(14) - Idem, pelo Decreto n ." 27 .656, de 29-12-1950. 
(1 5) - Idem, pelo Decreto n." 28.066, de 27-4-1955. 
(I ó) - Idem, pelo Decreto n ." 1.923. de 11-1-1963. 
(17) - Incluída pelo Decreto n. " 56.533, de 5 de julho 

~-7-1965 .) 
(1 8) - Idem . pelo Decreto n· ... 61.423. de 2 de outubro 

4-10-1967 .) 

a que se refere 

abril de 1967. 

de 1965 . <DO de 

de 1967. (DO de 
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